
PORTUGAL ACTIVO Nº2 + ÉTICA E DIREITO DO FITNESS

Em boa hora a AGAP – Associação de Ginásios 
de Portugal, (agora “Portugal Activo”), tomou a 
iniciativa de publicar, há já alguns anos, uma listagem 
de obrigações legais, na sequência de acções de 
fiscalização levadas a cabo pela ASAE, entidade de 
inspecção das instalações desportivas, nomeadamente 
no que respeitava ao cumprimento da chamada Lei 
dos ginásios, a Lei nº 39/2012.

Esse check-list continha, além disso, várias 
orientações para o respeito de outras determinações 
legais (avisos, livros de reclamações, direitos 
musicais, entre outros).

Este trabalho, estamos certos, permitiu ou pelo 
menos ajudou os clubes de fitness à conformidade 
com os preceitos legais, o que levou o anterior 
Inspector Geral da ASAE a considerar o sector como 
globalmente cumpridor. O Fitness português e a 
sua associação de ginásios só se podem orgulhar, 
portanto, com este resultado.

Pessoalmente estou muito satisfeito, alguns anos 
decorridos, com a referência recorrente a este 
trabalho, que coordenei, por parte dos clubes, dos 
profissionais, das Escolas e Universidades e também 
dos organismos institucionais. Muito me agrada 
que a actual direcção da AGAP – Portugal Activo 
pretenda agora actualizar este check-list, acção na 
qual terei o maior prazer em colaborar.

Na realidade os últimos anos trouxeram produção 
legislativa de relevo, não directamente dirigida 
aos clubes de fitness, mas de aplicação obrigatória. 
Refiro-me, nomeadamente, à Lei dos nadadores-
salvadores e ao RGPD (Regulamento Geral 
de Protecção de Dados).

Também devem os clubes de fitness estar atentos aos 
processos legais a decorrer quanto ao IVA aplicável 
às consultas de nutrição, questão de direito fiscal 
com alguma complexidade, e também à nova 
legislação sobre legionella. Acresce a divulgação 
muito recente de uma nova associação de cobrança 
de direitos de autores e produtores de videogramas 
– Gedipe - fora do contexto da SPA (Sociedade 
Portuguesa de Autores). 

O Regulamento da Actividade do Nadador-Salvador, 
publicado com a Lei nº 68/2014 determinava que 
toda a piscina de uso público devia contar com 
os serviços de nadadores-salvadores. As Portarias 
nºs 311/2015 e 168/2016 vieram a proceder a 
definições necessárias e a levar em consideração 
as especificidades de algumas instalações, 
nomeadamente exceptuando as piscinas com plano 
de água inferior a 100 m2. 

Com a Lei 61/2017 vieram a ser efectuadas 
alterações ao Regulamento, que contudo pouco 
trouxeram de importante à obrigação da presença 
dos nadadores-salvadores nas piscinas dos ginásios. 
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Desde que seja assegurada vigilância 
permanente por um técnico, 
devidamente identificado, habilitado 
com formação em suporte básico 
de vida, a presença de nadadores-
salvadores passa a ser facultativa nas 
piscinas destinadas à prática desportiva 
de formação e competição, no período 
em que decorrerem essas actividades 
em exclusivo, e também nas piscinas 
dos hotéis para uso exclusivo dos 
hóspedes. No Projecto desta Lei (366/
XII/2ª) mencionava-se também a 
prática de ensino e manutenção, o que 
tornaria possível a substituição de um 
nadador-salvador por um técnico com 
a formação acima definida nos casos 
das piscinas de recreação (natação 
livre), mas tal não foi aprovado na 
versão final da Lei.

O RGPD entrou em vigor em 25 
de maio de 2018. A lógica é de 
autorregulação, não sendo mais 
necessária a autorização da Comissão 
Nacional de Protecção de Dados para 
o tratamento dos dados dos utentes. 
Contudo traz uma responsabilidade 
acrescida aos clubes de fitness e 
as contraordenações podem ser na 
realidade de valor muito alto. 

É necessário o consentimento do 
portador dos dados sendo aconselhável 
a sua recolha por escrito, com 
uma declaração de consentimento 
informado, identificando o 
responsável, os dados recolhidos, a 
finalidade da recolha, os destinatários, 

prazo de conservação e onde conste 
a informação dos direitos de acesso, 
rectificação, oposição, limitação, 
portabilidade e apagamento (direito a 
“ser esquecido”). Comporta também 
consequências severas na abordagem 
comercial e na limitação de acesso. Em 
resumo, só poderá aceder aos dados 
quem tenha absoluta necessidade de os 
consultar ou tratar.

Outra questão que tem trazido muita 
perturbação aos clubes de fitness: 
apesar da Ficha Doutrinária de 
21.08.2015 da Autoridade Tributária 
que prevê a isenção de IVA nos 
serviços de nutrição prestados em 
ginásios, a A.T. tem vindo a adoptar um 
procedimento contrário, reclamando 
o pagamento desse imposto, por 
considerar que se trata de uma 
actividade acessória.

Este é um assunto ao qual devemos 
dedicar a nossa maior atenção, apesar 
do respeitado parecer entretanto 
divulgado que considera esses serviços 
como complementares e, portanto, 
passíveis de isenção, bem como 
uma primeira decisão de um tribunal 
arbitral nesse mesmo sentido.

A lei nº 52/2018 estabelece o regime 

... uma atenção permanente às 
obrigatoriedades legais é essencial  
para uma boa gestão dos clubes!

“
“

de prevenção e controlo da doença dos 
legionários, definindo procedimentos 
relativos à utilização e à manutenção 
de redes, sistemas e equipamentos, 
pelo que se torna urgente que os 
clubes, que recorrentemente oferecem 
serviços de duches, banhos de vapor, 
piscinas e ar condicionado, entre 
outros, tomem as devidas cautelas 
com a qualidade desses serviços, 
contactando eventualmente empresas 
da especialidade.

Quanto à divulgação da cobrança de 
novos direitos em acréscimo àqueles 
que são pagos à SPA e à Passmúsica 
por direitos de autor e conexos, 
esperemos a clarificação de mais 
este encargo, para além de tantos 
suportados já pelos clubes de fitness.

Certo é que uma atenção permanente 
às obrigatoriedades legais é essencial 
para uma boa gestão dos clubes! A 
associação de fitness e saúde – Portugal 
Activo - não deixará de apoiar os 
clubes nas dúvidas que se registarem.




